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Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do L
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

b) Entende-se que a expressão "na forma da IeÍ' constante no
item a), no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial
ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente
formalizado e registrado.

d) A empresa optante pelo Slstema Público de Escituração
Digital - SPED poderá apresentáJo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressáo "na forma da Ieí' constante no
item d) engloba, no mínimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do ExercÍcio;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito

o que determinao Arl.20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura

digital), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade
urídica do documento di ital.

f) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do
SPED.

g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as
lnstruções Normativas (RFB n' 142012013 e RFB no í594) que tratam do
SisÍema Público de Escituração Digital - SPED. Para maiores informações,
veificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruçôes Normativas da
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n"
2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

h) certidão negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias.

16.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:

Gower^o Muni.ipol de Boturlré/CÊ
P.oço do MotÍiz. S/N. Polócio Eôtíe Rlos. Ce.|tro.

CEP: 62.760-0()0 - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8

OBS1: A autenticaçáo de livros contábeis das pessoas jurídicas
não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público
de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto no 6.022, de 22 de
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital,
na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministerio da Fazenda. (Art. 'lo do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de
2018

^a

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei
no 9.854, de2711011999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )(XXlll,
do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de í8 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

I
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partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos dES
ed ital;

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal.

't 6.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão
ser apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou
cópia autenticada, mesmo os documentos diqitalizados, que devem retratar
fielmente a condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante
contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo
será inabilitado.
16.10. Os documentos expedidos pela lntemet poderáo ser apresentados em
forma orig inal ou cópia reproqráfica sêm autentica cão. Entretanto , estarão
sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela
Pregoeira.
í 6. í I . Será lnabilitado o licitante que não atender as exigências do edital
reÍerentes à fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos
defeituosos em seus conteúdos e formas.

Baturité/CE, 13 de janeiro de2025

Cicero ant/nio Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS OA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA

DE EDUCACAO DA PREFETTURA MUNTCtpAL DE BATURTTÉ/CE

Goveíoo Municipol de Botunré/CE
f,Íoço do Mot.iz, S/N. Folócio Ent.e Rios, Cenrío,

CEP: 62.760-000 - cNPJ ôo O7.3€}7.343/OOO1-Oa
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ANExo tl -MoDELos DE DECLARAçÔES

DECLARAÇÃo Do CUMPRIMENTo Do DlsPosro No lNclso xxxlll Do ART. 7o DA- 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

penas da lei, que náo realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos' salvo na condiçêo de aprendiz, a
partir de quatoze anos, nos termos do inciso )()«lll do art. 70 da constituigâo FedeÍal de

1988.

Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no

sediada (endereço completo)
Declaro (amos) para todos_os fins de direito, espec
na modàlidade de PREGÃo ELETRÔNlco (N'

iflcamente para participaÉo de licitaçáo
OO PREGÃO ELEÍRÔNICO). Sob as

PoÍ ser verdade, firmo(amos) a presente

(Nome e Número Carteira de ldentidede do Declarante)

DECLARAçÁO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
trutecnnlronóe Dos cusros PARA ATENDIMENTo Dos DlRElros TRABALHISTAS

ASSEGURADos NA coNsTlrulÇÃo FEDERAL

(Razáo Social e ou Nome) , CNPJ e ou CPF no

Declaro (amos) para todos_os Íins de direito, especificamente p,ara pa

na modalidade de PREGÃo ELETRÔN|CO (tt" oo pReCÃo el
rticipação de licitação
ETRONICO), sob as

penas da lei, que a proposta econÔmica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis
trabalhistas, nas noÍmas inÍralegais, nas convençÕes coletivas de tEbalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

-, 

em

sediada (endereço completo)

de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS..' as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

Go\re.no Municipol d€ Boturité/CE
P.oço do Motíiz, S,/N. Folócio Entíe Rios, Cêntro,

cEP: 62.760-000 - cNPl nê O7.3€l7.343IOOO1-OA
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-

Pregáo Eletrônico no

Processo no

Aos _ dias do mês de de 20-, a Prefeitura Municipal de Baturité,
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o....... através da

, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador deSecretaria de
Despesas, da Secrelaria de (Órgão Gerenciador), Sr.(a)

, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade de
Pregão, na forma Eletrônica, Processo Administrativo n.o ........, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada nesta Ata de Registro de
Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , e no
Decreto Municipal no 05712023, de 20112123 e em conformidade com as
disposições a seguir:

12. DO OBJETO

'12.1 A presente Ata tem por objeto o_ REGISTRO DE PREçOS .PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIçAO DE MATERIAL DIDATICO,
PARADIDÁTICOS, E KIT ESCOLAR, PARA ATENDER A DEMANDA DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
MUNIcíPlo DE BATURITÉ, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de
Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico no 

-, 

que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

13. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

ts.t. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades de cada
item, fornecedor e as demais condiçôes ofertadas na proposta são as que
seguem:

14. ÓRGÃO(S) GERENCTADOR E pARTtCTPANTE(S)

14.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educacao do Município de
Baturité/Ce.

6oweíno Municlpol d€ Botu.itélCE
P.oço do Mot.iz, S/N. Foldcio Entíe Rios, Centro.

CEP: 62.760-000 - CNPI no O7.387.343/OOO1-OB

,il

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, repÍesenlante)

Item Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Quantidade
Valor

Un
Valor
Total

1

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

t)
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rs. ol aoesÃo A ATA DE REGtsrRo DE PREÇos

15.1 . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública íederal, estadual, distital e municipal que não pafticiparam do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não pafticipantes, observados os segulnfes requisitos:

15.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
15.1.2. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.

15.2. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não pafticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

15.3, A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, disúital e municipal poderá ser exigida para Íins
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 202'|.

ts.+. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

16. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO ON ITA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

'16.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício Íinanceiro.

16.1.2. Na Íormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicaçáo da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

16.2. A contratação com os Íornecedores registrados na ata será Íormalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021 .

16.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

Goweíôo íúunlclpol .l€ Ecturiié/CE
PÍoço do Motílz, S/N. Poldcio EntÍe Rlos. Ceni.o.

cEP 62.760-(]00 - CNPJ ôo O7-387.343,/OOO1-OB r
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16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderãOS
alterados, observado o aÍ.. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

16.4. Após a homologaçáo da licitação, dêveráo ser observadás as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

'16.4.í . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

16.4.2
que:

Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

16.4.3. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos Íornecedores registrados na ata.

16.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que manliverem sua proposta original.

16.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o ilem 16.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.6. 1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; e

16.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 20.

t o.z. O preço registrado com indicação dos licitantes e Íornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

16.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias,
nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

16.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa
seja aceita pela Administração.

Govêíno Munlclpôl de Botu.itélcE
PÍoço do Mot.l:. S/N. Poló(io Ent.e Rlos. Cenrío.

c€P: 6e.760-000 - cNPJ no O7.387.343/OOOI.-OB
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16.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitaçáo; e

16.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

I
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16.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assina
digital

16.10.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 16.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazêJo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro
classificado.

16.11.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.Í, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

16.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

'16.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes qfertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a'ordem classiÍicatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.12.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condiçôes estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar,
facultada a realizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

17. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

17.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seryiços registrados, nas
seguintes situaçôes:

'17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do an. 124 da Lei no '14.133, de 2021;

17.'1.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussáo sobre os preços registrados;

17.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei no 14.'133, de 2021 .

17.1.3.1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

Gov€.ôo Muoicipol dê Botu.i!é/CE
Proço do Morrrz. S/N. Poldclo Ent.e Rios, Centío.

CEP: 62.760-000 - cNPJ no O7.387-343/OOO1-OB
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17 .1 .3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contrataçáo.

18. NEGocrAçÃo oe pneÇos REGrsrRADos

18.í. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado.

í 8.'1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.

18.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

'18.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

18.2.'1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

18.2.2. Não hipótese de não comprovaçáo da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeÍerido pelo
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 20.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.í33, de 2021 , e na
legislaçáo aplicável.

'18.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

Gov€.no Mu.|icipol de Boturlté/CE
P.o(o do Motriz. S/N, Polócio Entre Raos, Cênrío.

cEP. 62.760'000 - cNPJ no 07.387.343/OOO1-Oa I
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18.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

18.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manterse
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

18.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 20.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

18.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 18.2 e no item
18.2.'1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

18.2.6. O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 'de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ar1. 124 da Lei no

14.'133, de2021.

19. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS

19.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de regisho de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

19.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

19.2.'1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

19-2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

19.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende conlratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

19.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

19.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

19.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao Íornecedor beneficiário
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da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, o
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens

19.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 19.3, a distribuiçáo das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGTSTRADOS

20.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

20.1 .1.
justiÍicado;

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

20.'l .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

20.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo27, § 2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

20.1 .4. SoÍrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da
Lei no 14.133, de2021 .

20J .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV
do caput do art. 156 da Lei no 14. 133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

20.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 20.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

20.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes qué compóem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

20.4.1 . Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;20.4.2
OU
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20.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
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